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PORTARIA N' 1654, DE 25 DE JULHO DE 2016.

o RElroR EM EXERcíclo Do tNsTrruro FEDERAL DE EDUcAçÃo,
clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23372.00049412016-75,

conceder à servidora lt¡OlrllCA DE OLIVEIRA FERNANDES, ocupante do cargo de

Assistente Social, Matrícula SIAPE n" 2033746, lotada Reitoria do lnstituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir os

cursos de: Controle Social, de 20 (vinte) horas, promovido pela Escola Nacional de

Administração Pública; Semana de Ciência e Tecnologia Secitec 2015, de 27 (vinte e

sete) horas, promovido pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás; Vll INCREA - Fórum lnternacional de lnovação e Criatividade / ll RIEC -
Seminário da Rede lnternacional de Escolas Criativas, de 30 (trinta) horas, promovido

pela Universidade Federal de Goiás; Libras, de 30 (trinta) horas; lnformática Básica -

Excel, de 25 (vinte e cinco) horas, promovidos pelo Serviço Nacional de Aprendizagem

lndustrial - FIEG/SENAI; Conhecendo o Novo Acordo Ortográfico, de 20 (vinte) horas,

promovido pelo lnstituto Legislativo Brasileiro, perfazendo 152 (cento e cinquenta e

duas horas) e utilizando 150 (cento e cinquenta) horas para esta Progressão, nos

termos do Art. 10, S 1o e S 4o, da Lei n' 11.09112005, a partir de07.07.2016.
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PORTARIA N" 1655 , DE 25 DE JULHO DE 2016,

o RElroR EM EXERCíCIO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela portaria no 1g21, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23469.00101712016-58,

conceder ao servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico

em Audiovisual, Matrícula SIAPE no 1940123, lotado na Coordenação de Apoio

Administrativo do Câmpus Aparecida de Goiânia do lnstituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir os cursos de:

Coaching, de 55 (cinquenta e cinco) horas, promovido pelo Cursos 24h e por utilizar 70

(setenta) horas excedentes à exigência para a progressão no interstício do nível

anterior, conforme Portaria no 2035, de 11 de dezembro de 2013, perfazendo 125

(cento e vinte cinco) horas e utilizando 120 (cento e vinte) horas para esta Progressão,

nos termos do Art. 10, S 1o e $ 4o, da Lei n" 11.09112005, a partir de04.0r.2016.
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PORTARIA N" 1656 , DE 25 DE JULHO DE 2016.

o RElroR EM EXERcíclo Do tNSTrruTo FEDERAL DE EDUcAçÃo,
clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1g21, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo r'ìo 23372.00054512016-69,

conceder à servidora INGRID LUCY KLEIN, ocupante do cargo de Assistente em

Administração, Matrícula SIAPE r'ìo 2328661, lotada na Diretoria de Relações

lnternacionais da Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás, lncentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12,1, da Lei n' 11.og1lzoos.

Situação Funcional Atual: D I 01 - lncentivo à Qualificação por ter concluído o curso de

Especialízação em Comércio Exterior pela Universidade Federal do Rio de Janeiro:

30% sobre o padrão de vencimento, a partir de 30.06.2016.
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PORTARIA N" 1657 , DE 25 DE JULHO DE 2016.

o REITOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo rìo 23469.00103412016-95,

conceder ao servidor LUCIANO DE OLIVEIRA DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar em

Administração, Matrícula SIAPE n' 1983748,lotado na Coordenação de Almoxarifado e

Patrimônio do Câmpus Aparecida de Goiânia do lnstituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Goiás, lncentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12, l, da Lei n"

11.091 12005.

Situação Funcional Atual: C 3 03 - lncentivo à Qualificação por ter concluído o curso de

Direito, pela Faculdade Sul Americana - FASAM: 25% sobre o padrão de vencimento,

a partir de 14.07.2016.
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PORTARIA NO I658, DE 25 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.1O.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 223738.00022112016-34,

autorizar a prorrogação do afastamento do servidor ANDRÉ SANTOS MARTORELLI,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

S¡APE r'ìo 1922318, lotado no Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus

Valparaíso de Goiás do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

para concluir o Doutorado em Ciências da Saúde, pela Universidade de Brasília, no

período de 0110812016 a 3011112016, nos termos da Resolução rìo 1112011 do

Conselho Superior do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Goiás e

do Art. 96A da Lei no 8.11211990.
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PORTARIA N' 1659 , DE 25 DE JULHO DE 2016.

o REITOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1g21, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23373.00405412016-87 e,

ainda, conforme autorização MEC no 20160119.2877, de 19 de janeiro de 2016,

autorizar o afastamento do país do servidor LEONARDO BERTOLINI LABRADA,

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula

SIAPE n" 2165400, lotado no Câmpus Goiânia, para participar do curso London

Conducting Workshop, a se realizar no Manoukian Music Centre, em Londres,

fnglaterra, no período de 31 de julho a 05 de agosto de 2016, com trânsito incluso e

ônus para o lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.
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PORTARIA N" 1660, DE 25 DE JULHO DE 2016.

o RElroR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

clÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1g21, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear, para o Quadro de Pessoal do lnstituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Goiás, nos termos do artigo 2o, parágrafo único, do Decreto no

7.311, de 2210912011, publicado no Diário Oficial da União de 2310912011; do artigo 9o,

inciso I da Lei no 8.112, de 1111211990, publicada no Diário Oficial da União de

1211211990; do artigo go da Lei no 11.091, de 1210112005, publicada no Diário Oficial da

União de 1310112005; e legislação complementar em que estão disciplinados os

deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes aos cargos dos candidatos

aprovados em Concurso Público, conforme a seguir:

Servidores Técnico-Administrativos em Educação:

Nome Cargo
Edital de

Homologaçã
o

Unidade
de

Lotação

Nível
de

Classifi-
cacao

Nível
de

Capaci-
tação

Padrão
de

Venci-
mento

Código
da Vaga

Origem Legal da
Vaga

Pollyanna
Kaddja
Melo

Matos
Milhomem

Assistente
em

Administração

Edital no 03'1

de
2310512016,

DOU
241O5t2016

Uruaçu D 01 0963725

Redistribuição de
Jussara Gomes da
Cruz, Portaria no

2.058, DOU
3110712015

Gabriela
Amadeus
de Freitas

Borges

Assistente em
Administração

Edital no 031
de

2310512016,
DOU

24105t2016

Cidade
de

Goiás
D 01 0830723

Exoneração de
Ernane de Freitas

Marques - Portaria no

1322, DOU
30t07t2015

Helena
Silva

Guerra

Assistente em
Administração

Edital no 031
de

2310512016,
DOU

2410512016

Cidade
de

Goiás
D 01 0832299

Redistribuição
Fabricio dos Santos
Macedo - Portaria

458, DOU
17t03t2016

Adriam
Marcos
da Silva

Assistente de
Laboratório/
lnformatica

Edital no 031
de

23t05t2016,
DOU

2410512016

Goiânia
Oeste c 01 0293947

Portaria MEC no 927,
DOU 1110912015
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PORTARIA NO 166I, DE 25 DE JULHO DE 2016.

o REITOR EM EXERCÍC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

clÊNclA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de outubro

de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Nomear, para o Quadro de Pessoal do lnstituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Goiás, no cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e

Tecnológico, na classe/nível D I 01, no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais, com Dedicação Exclusiva (D.E.), nos termos do artigo 70, inciso l, parágrafo

único do Decreto n.o 7.312, de 22.09.2010, publicado no Diário Oficial da União de

23.09.2010, do artigo 90, inciso lda Lei n.o 8.112, de 11.12.1990, publicada no Diário

Oficial da União de 12.12.1990; art. 1o, S 2o e demais dispositivos pertinentes da Lei n.o

12.772, de 28.12.2012, publicada no Diário Oficial da União de 31 .12.2012; e legislação

complementar em que estão disciplinados os deveres, as responsabilidades e os direitos

inerentes aos cargos dos candidatos aprovados em Concurso Público, conforme a seguir:

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico:

Nome itreat
Disciplina

Edital de
Homologação

Unidade de
Lotação

Carga
Horária

Código
de vaga Origem Legal da Vaga

Maria do Carmo dos
Reis

Matemáticai
Educação

Matemática

Edital 13 DOU
de 1010212016

Valparaíso de
Goiás

40h D.E. 0208774

Aposentadoria José
Donizett D'Aparecida e
Silva, Portaria no 1081,

DOU 1710512016

Jean Carlo de
Sousa e Silva

Física
Edital 13 DOU
de 1010212016

Valparaíso de
Goiás

40h D.E. 0209033

Aposentadoria de
Sebastião Ney Ferreira
Otero, Portaria n" 173,

DOU 271O1/2015

Hosamis Ramos de
Pádua

Linguísticai
Morfologia E

Sintaxe

Edital 13 DOU
de 1010212016

Goiânia 40h D.E. 02091 09
Aposentadoria de Gisela
Franco Vilela, Portaria no

1173. DOU 31t05t2016

Danilo Borim do
Nascimento Física Edital 13 DOU

de 1010212016
Cidade de

Goiás 40h D.E 0209140

Aposentadoria Cleia
Ferreira Vasconcelos,
Portaria no 1349, DOU

2110612016
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PORTARIA NO 1662, DE25 DE JULHO DE 2016.

o REIToR EM EXERCíCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de outubro

de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 183/PROEN/1FGi2016,

designar o Diretor-Geral do Câmpus Goiânia e a Pró-Reitoria de Ensino do lnstituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG para, em conjunto,

conduzirem o processo de constituição dos Colegiados de Áreas Acadêmicas e as

eleições das Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas l, ll, lll, lV do Câmpus

Goiânia - lFG, nos termos do regulamento anexo.

ll - Fixaro dia 22de agosto de 2016 para arealização das eleições das

Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas l, ll, lll, lV do Câmpus Goiânia, nos

termos do regulamento anexo.

( , i,' 
, ' /hç 11 ,u¿'L't'- -

ADELINO CANDIDO PIMENTA
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ANEXO À pOnraRlA No 166212016

RE6ULAMENTAçÃo Do eRoCESSO DE coNSTlTUlçÃo DoS COLEGIADOS DE

Ánrns AcADÊMtcAS E AS ELE|çÕES DAS CHEFIAS Dos DEPARTAMENToS DE

Ánrns AcADÊMlcAS l, ll, lll, lv Do cÂMPUS GolÂNlA

sEçÃo I

DA ELEIçÃO OnS CHEFIAS DOS DEPARTAMENTOS

Art. 10. As eleições para as Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas do

Câmpus Goiânia serão realizadas no dia 22 de agosto de 2016, no âmbito dos

Colegiados de Áreas Acadêmicas do Câmpus.

S 1o. Cabe à Direção Geral do Câmpus Goiânia a convocação da reunião dos

Colegiados para proceder às eleições das Chefias dos Departamentos de Áreas

Acadêmicas, a ser realizada na data prevista no caput, entre as 10h e 13h, conforme

convocação a ser feita pelo Diretor Geral do Câmpus'

S 2". O(a) candidato(a) eleito(a) a Chefe do Departamento de Áreas Acadêmicas será

nomeado(a) pelo Reitor para um mandato de dois anos, contados a partir da data da

portaria de nomeação.

SEçAO ll
DA coNSTtTUtçÃo DOS COLrölnooS DE ÁREAS ACADÊMICAS

E DAS COMISSÕES ELEITORAIS

Art. 20. O Colegiado de Áreas Acadêmicas de que trata o presente Regulamento

Eleitoral será composto nos termos do Plano de Desenvolvimento lnstitucional (2012-

2016) do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, sendo

constituído por todos os docentes efetivos e técnico-administrativos lotados no

Departamento; e representantes discentes pertencentes aos cursos vinculados ao

Departamento, na proporção de um terço do total dos servidores. 
,l¡,

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás
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Art. 3o. A Direção Geral do Câmpus irá constituir comissões eleitorais, para cada

Departamento, a fim de organizar e sistematizar as atividades previstas no cronograma

das eleições.

S 10. As comissões eleitorais serão compostas por docentes efetivos, técnico-

administrativos e discentes, em um número máximo de 2 (dois) representantes por

categoria.

g 20. Caberá à Direção Geral fazer o convite para a formação das comissões eleitorais

em cada departamento e tornar público, por ato administrativo do Câmpus, a

composiçäo de cada comissão.

$ 3o. As comissões terão a responsabilidade de agir como zeladoras do cronograma e

dos trâmites descritos neste regulamento, competindo-lhes tão somente a observação

e, quando for o caso, notificar o Diretor-Geral do Câmpus de qualquer atividade que

esteja em dissonância com as normas das eleições para Chefias de Departamento

presentes nesta portaria.

S 4o. As comissöes terão a responsabilidade de eleger um(a) presidente para a

condução das ações na reunião de votação;

S 5o. As comissões terão a responsabilidade de eleger um(a) secretário(a) para

redação da ata da reunião realizada para a votação;

$ 6o. As comissões terão a responsabilidade de proceder a reunião de votação, no dia

22 de agosto do corrente ano, na ordem dos trabalhos que Seguem:

a) apresentação dos candidatos;

b) apresentação das propostas dos candidatos;

c) dúvidas e perguntas aos candidatos;

d) assinaturas de presença na lista do Colegiado;

e) votação;

d) apuração;

e) redação da ata;

f) encaminhamento do resultado final à Direção Geral.

Art. 4o. A Comissão Eleitoral disponibilizará aos candidatos a lista do Colegiado de

Áreas Acadêmicas com os respectivos endereços eletrônicos.

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás
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Art. So. É vedado às comissões qualquer manifestação de parcialidade aos candidatos;

veiculaçãoipublicação/compartilhamento de material de candidatura ou qualquer

expediente que a isso faça jus; dispensar, trocar ou atrasar as ações constantes do

cronograma da eleição e da votação; desobedecer a qualquer outra instrução presente

neste regulamento.

sEçÃo ilr
Das Candidaturas

Art. 6o. Poderão candidatar-se ao cargo de Chefe do Departamento de Areas

Acadêmicas os docentes do quadro efetivo da lnstituição, em regime de Dedicação

Exclusiva, que tenham, no mínimo, 3 (três) anos de lotação no Câmpus Goiânia

(conforme estabelecido no PDI), completos até a data da eleição.

Art. 70. Os candidatos deverão inscrever-se, individualmente, junto ao Setor de

protocolo, no período de 03 a 05 de agosto de 2016, no horário de funcionamento do

Setor de protocolo do Câmpus, mediante requerimento encaminhado à Direção Geral'

Parágrafo único. No ato da inscrição o candidato(a) deverá apresentar:

I - Requerimento à Direção Geral;

ll - Registro funcional que comprove o tempo mínimo de vínculo institucional no quadro

efetivo do respectivo Câmpus, expedido pela Diretoria de Recursos Humanos ou

através do SIAPE;

lll - currículo Lattes atualizado dos últimos 12 (doze) meses;

lV - Plano de Trabalho e Gestão.

Art. go. Cabe à Direção Geral do Câmpus e à Pró-Reitoria de Ensino deliberar sobre a

homologação das candidaturas, observando todas as exigências constantes no

presente Regulamento.

Art. go. A Direção Geral do câmpus e a Pró-Reitoria de Ensino, responsáveis pela

condução do processo eleitoral, publicarão no dia 09 de agosto de 2016, até às 18h, a

lista das candidaturas homologadas'

$ 1o. Os candidatos cujas candidaturas foram indeferidas terão até às 18h do dia 10 de

agosto de 2016 para recorrerem da decisão proferida.
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S 2o. A Direção Geral do Câmpus e a Pró-Reitoria de Ensino terão até às 1Bh do dia 12

de agosto de 2016 para responderem aos recursos impetrados e publicarem a lista

oficial das candidaturas

Art. 10o. Os candidatos poderão ter acesso aos Colegiados de Cursos e Areas

Acadêmicas para exposição de propostas.

Art. 11o. Na campanha das candidaturas não será admitido, em hipótese alguma, a

veiculação de propaganda no sítio eletrônico da lnstituição, o uso e a distribuição de

camisetas, a afixação de faixas nos ambientes internos e externos do Câmpus e

afixação de carlazes em locais não autorizados pela Assessoria de Comunicação

Social (ACS), ou que igualmente não contenham o carimbo dessa'

Art. 12. O período de campanha acontecerá entre os dias 15 a 19 de agosto de 2016'

sEçÃo lv
DA REUNTÃO Do CoLEcIADO E ooS pnOcEDIMENTOS DA VOTAçAo

Art. 13. O processo de eleição das Chefias dos Departamentos de Áreas Acadêmicas,

de que trata o presente Regulamento, será conduzido em reunião dos Colegiados de

Áreas Acadêmicas, convocada para esse fim no dia 22 de agosto de 2016, no período

compreendido entre 1Oh e 13h, em local previamente divulgado pela Direção Geral do

Câmpus Goiânia.

Art. 14. Cabe às comissões eleitorais, constituídas pela Direção Geral do Câmpus,

conduzir a reunião para a eleição das Chefias dos Departamentos de Áreas

Acadêmicas.

$ 1o. cabe à Direção Geral do câmpus, responsável pela condução geral do processo

de eleição, cumprir o prazo máximo estipulado no Art. 13 para a realização de todos os

procedimentos da reunião de eleição'

$ 20. Caberá às comissões eleitorais o registro da ata e dos votos de cada candidatura'

Art. 1b. A votação ocorrerá de forma imediata e secreta, por meio de urna, com votação

nominal dos membros presentes à reunião, após a apresentação dos candidatos e

debate.

parágrafo único. para validação de voto, o membro do Colegiado deverá estar assinar

a lista de presença à abertura da sessão de votação'
Reitoria do lnstituto Feãeral de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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SEÇAO V
DOS RESULTAbOS DA ELEIÇÃO

Art. 16. A apuração dos votos será realizada ao final do período previsto para a

votação, imediatamente após as 13h do dia 22 de agosto de 2016.

Art. 17. O(a) Chefe de Departamento de Áreas Acadêmicas será eleito(a) por maioria

simples dos votos dos membros do Colegiado de Áreas Acadêmicas presentes à

reunião.

$ 1o. Em caso de empate entre os candidatos, será eleito aquele(a) que estiver nesta

ordem:

a) Maior ldade.

b) Maior tempo de serviço na lnstituição'

Art. 1g. A Direção Geral do Câmpus deverá encaminhar à Reitoria o resultado das

eleições até às 18h do dia22 de agosto de 2016.

Art. 19. A Direção Geral do câmpus deverá encaminhar à Reitoria o processo

completo, protocolado, contendo toda a documentação apresentada pertinente às

candidaturas e votação, até o dia24 de agosto de 2016'

Art. 20. Os casos omissos serão avaliados pela Direção Geral do Câmpus e a Pró-

Reitoria de Ensino.

Ar1.21. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 25 de julho de 2016'

4( --, ;
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ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício
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ANEXOS
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CRONOGRAMA

Publicação das listas atualizadas de composição do

Colegiado de Áreas Acadêmicas pela Direção Geral do

Câmpus.
02108116

Período de realização das inscrições dos candidatos no

setor de protocolo do Câmpus Goiânia.03/08/16 a 05/08/16

Publicação da lista das candidaturas homologadas, até

às 18h09/08/16

Prazo para recorrer ao resultado da homologação das

candidaturas, até às 18h10/08i 16

A Direção Geral do Câmpus e a Pró-Reitoria de Ensino

terão até às 1Bh para responder aos recursos, se

houver, e publicar a lista oficial das candidaturas.

12lOBl16

Prazo para a campanha eleitoral dos candidatos15 a 19/08/16

Realização da eleição nos respectivos Colegiados de

Áreas Acadêmicas (10h às 13h).22108116

Encaminhar à Reitoria o resultado das eleições,

1 th.

até às

22108116

Prazo final para encaminhamento à Pró-Reitoria de

Ensino do processo protocolado, completo, incluindo

resultados e as atas da eleição'
24108116

ÿ,'
(i''
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DADOS DO CANDIDATO(A):

ortlItTI REITORIA

REQUERIMENTO DE CANDIDATURA PARA ELEIçÃo DE

CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ÁNENS ACADÊMICAS I

2016 - CÂUpUS GOÁN|A

NOME:

SIAPE no

RG

CPF:

ENDEREÇO

CEP

TELEFONE RESIDENCIAL:

TELEFONE CELULAR:

RAMAL IFG:

REqUER INSCRIçÃO DE CANDIDATURA Ao çARGO DE CHEFE DO

DEpARTAMENTo DE ÁREAS AcADÊMrcAS I Do cÂMPUS colÂNlA Nos rERMos

DO REcULAMENTO DAS ELEIçÖES APROVADO POR PORTARIA N..'..'..""'DE

DE......... DE 2016, DA QUAL DOU CIÊNCIA E CONHECIMENTO DE SEU

INTEIRO TEOR. SEGUEM ANEXOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS DA LISTA:

CU RRI CU LO LATTES ATUALIZADO
PLANO DE TRABALHO E GESTÃO
D9CUMENT9 COMPROBATÓR¡O DE LoTAçÃo No CAMPUS EXPEDID9

PELA DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ASSINATURA DO REQUERENTE

RECEBIDO EM: I 12016

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás
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RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA CHEFE DO

DEPARTAMENTO DE ÁREAS ACADÊMICAS I

cÂuPus coÉNIA

% DO UNIVERSO
DO COLEGIADOTOTALDrscRrÇÃo

UNIVERSO VOTANTE

AUSÊNCIAS

VOTO EM BRANCO

VOTO NULO

Candidato 1 (nome)

Total dos votos válidos

Goiânia, 22 de agosto de 2016

GANDIDATO(A) ELEITO(A)

.'l
tl

,, .1,¿;,.,.'¡ 
., i,;L.i

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício
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PORTARIA N" 1663 , DE 26 DE JULHO DE 2016.

O RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23377.00074012016-49,

conceder à servidora BRUNA ARAÚJO DE SÁ BALBINO, ocupante do cargo de

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE n" 2320569, lotada na Coordenação de

Biblioteca do Câmpus Uruaçu do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Goiás, lncentivo à Qualificação, nos termos do Art. 12,1, da Lei n" 11.09112005.

Situação Funcional Atual: C I 01 - lncentivo à Qualificação por ter concluído o curso de

Pós-Graduação Lato Sensu em Administração Pública pela Universidade Candido

Mende: 30% sobre o padrão de vencimento, a partir de 29'06.20'16.

RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA N" 1664, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o REtroR Do lNsTlruro FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23744.000896/2016-02, conceder ao

servidor GEOVANNE RESENDE ASSIS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE n" 271113, lotado no Câmpus Jataído lnstituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir o curso de Serviço Social na

Educação, de 120 (cento e vinte) horas, promovido pela Associação Brasileira de Formação e

Desenvolvimento Social - ABRAFORDES, perfazendo e utilizando 120 (cento e vinte) horas,

nos termos do Art. 10, S 1o e S 4o, da Lei n' 11.09112005, a partir de 12.07.2016.

Nível de Capacitação

il
De

Nível de Classificação

D

Nível de Capacitação

ilt
Para

Nível de Classificação

D

NIMO RODRIGUES DA SILVA
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012' Goiânia-GO
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PORTARIA NO 1665, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o RElroR Do ¡NsTlruro FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23744.00083012016-12,

conceder à servidora ABIGAIL RODRIGUES SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de

Enfermagem, Matrícula SIAPE n' 271086, lotada no Câmpus Jataí do lnstituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir

os cursos de: A Atuação do Orientador Educacional no Cotidiano do Espaço Educativo,

de 20 (vinte) horas e A Função da Escola no Contexto da Diversidade, de 20 (vinte)

horas promovidos pela UNOPAR; Procedimentos para Registros Acadêmicos no lFG,

de 20 (vinte) horas e I Seminário de Gestão do IFG - Câmpus Jataí, de 24 (vinte e

quatro) horas, promovidos pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás; Seminário Os Desafios e as Perspectivas no Campo de Atuação na Formação

Profissional de Pedagogia, de 30 (trinta) horas, promovido pela ABRAFORDES; A

lnclusão do Aluno no Contexto Escolar, de 120 (cento e vinte) horas, promovido pela

Escola CETEB de Jovens e Adultos, perfazendo 234 (duzentas e trinta e quatro) horas

e utilizand o 120 (cento e vinte) horas para esta Progressão, nos termos do Art. 10, S 1'

e S 4o, da Lei n' 1 1 .091/2005, a partir de 17.06.2016.

Nível de Capacitação:

lll

Nível de Classificação:

c
De

Nível de Capacitação:

IV
Para

Nível de Classificação:

c

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor
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PORTARIA NO 1666, DE 26DÊ JULHO DE 2016.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo r'ìo 23469.00088512016'11,

conceder à servidora SILVANIA APARECIDA DOS SANTOS RODRIGUES, ocupante

do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE no 2033801, lotada no Câmpus

Aparecida de Goiânia do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de

Goiás, Progressão por Capacitação por concluir os cursos de: Excelência no

Atendimento, de 20 (vinte) horas, promovido pelo Instituto Legislativo Brasileiro;

Departamento Pessoal, de 60 (sessenta) horas e Treinamento e Desenvolvimento, de

50 (cinquenta) horas, promovidos pelo Cursos Online EDUCA; XXXII Semana do

Assistente Social e Vl Simpósio Goiano de Serviço Sociali2O15, de 20 (vinte) horas,

promovidos pelo CRESS e CFESS, e utilizando 18 (dezoito) horas excedentes

conforme Portaria no 2374, de 11 de dezembro de 2014, perfazendo 168 (cento e

sessenta e oito) horas e utilizando 150 (cento e cinquenta) horas para esta Progressão,

nostermos do Art. 10, S 1o e S 4o, da Lei n'11.091 12005, a partirde 10.06.2016.

Nível de Capacitação:

il

Nível de Classificação:

E
De

Nível de Capacitação

ilt
Para

Nível de Classificação

E

NIMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
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PORTARIA N" 1667, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o RElroR Do lNsTlruro FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23721.00029812016-93,

conceder à servidora CINTYA MALENA NERY SILVA GILDINO, ocupante do cargo de

Psicólogo-Área, Matrícula SIAPE no 2119327, lotada no Câmpus Águas Lindas de

Goiás do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Licença

Remunerada à Gestante, pelo período de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir

de 16.07 .2016, nos termos do Artigo 207, S 1o, da Lei no 8.11211990.

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrllIIT INSTITUTO FEDERALtt Goiás

tr¡It¡¡srÉruo o¡ eouc¡çÃo
sEcRETARTA or eoucaçÃo PRoFtsslo^NAL E TEcNoLÓclcn
tNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAç - ), ClËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA NO 1668, DE 26DÊ. JULHO DE 2016.

O REITOR DO |NSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23744.00090012016'24, tornar

sem efeito a Portaria no 348, de 30 de junho de 2000, que concedeu a averbação de

tempo de contribuição para efeito de aposentadoria constante na certidão expedida

pelo lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS.

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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tl Goiás REITORIA

PORTARIA NO 1669, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 22212016/PRODlilFG,

dispensar a servidora rlÁvlR DE BARROS VIANNA SGARBI DE CASTRO, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1900312, do cargo de

Coordenadora da Coordenação Geral de Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de

Extensão da Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

Código FG-02, UORG-1 04.

ll - Designar a servidora MONICA DE OLIVEIRA FERNANDES, ocupante

do cargo de Assistente Social, Matrícula SIAPE no 2033746, para exercer o cargo de

Coordenadora da Coordenação Geral de Assistência Estudantil da Pró-Reitoria de

Extensão da Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

Código FG-02, UORG-1 04.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

\

JE IMO RODRIGUES DA SI
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200



orTI
TTII T INSTITUTO FEDERAL

Goiás

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Seior Oeste. CEP: 74.130-012' Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200

MrNrsrÉRo DA EDUCAçAO
SECRETARTA DE EDUCAçÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓg|-C4 

- - ^ ^. , ^
INSTITUTO FEDERAL DE ÊDUCAçÃ ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA N" 1670, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

201g, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Memorando no 22212016/PRODI/IFG,

designar a servidora FLÁVIA DE BARROS VIANNA SGARBI DE CASTRO, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1900312, para exercer a

função de Coordenadora da Coordenação Executiva da Pró-Reitoria de Extensão do

lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, código FG-02, UORG-

551.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação'

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor



orrllTII INSTITUTO FEDERAL
ll Goiás

rur¡rrstÉRro ot eoucaçÃo
sEcRETARtA oe eoucÃçÃo PRoFlssloNAl- e rec¡¡olóGlcA 

- - ^ ^. . -
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAç 

- ), CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA NO 1671, DE 26 DE JULHO DE 2016.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 22212016/PRODI/|FG,

designar o servidor LOURENZO MARTINS DE BRITO, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1171624, para exercer a

função de Coordenador da Coordenação de Ações Esportivas e Eventos da Pró-

Reitoria de Extensão do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

cód igo F G-02, UORG-563.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

J IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av, Assis Chateaubriand, no 1.658, Seior Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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Goiás

MtNrsrÉRro DA EDUCAçÃO
sEcRETARtA oe eoucÁçÃo pRoFtìstoNAu e rec¡¡olóolca
INSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 1672, DE 26 DE JULHO DE 2016.

o RElroR Do lNSTlruTo FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade dos servidores do lnstituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás abaixo relacionados, ocupantes do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, conforme determina o artigo 41, S

40, da Constituição Federal e artigo 20, S 1o, da Lei no 8.11211990.

NIMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74'130'012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

Data da
Estabilidade

CâmpusCargo
Matrícula
SIAPE no

Data de
AdmissãoNome

2010712015 ItumbiaraProfessor
EBTT

1 958582 2010712012Fernanda da Silva Oliveira

Itumbiara1 948498 01t0612012 01t06t2015Josemar Alves dos Santos
Junior

Professor
EBTT

Itumbiara1 938895 20t0412012 20t0412015Professor
EBTTKarla Amâncio Pinto Field's

2410212012 24t0212015 ItumbiaraProfessor
EBTT

2655575Leonardo Magalhaes de
Castro

2710412012 27t0412015 ItumbiaraProfessor
EBTT

1941283Marlene Ribeiro da Silva
Graciano

17t0512015 ItumbiaraProfessor
EBTT

1 948758 1710512012Pauliana Duarte Oliveira

0810212012 0810212015 ItumbiaraProfessor
EBTT

2649518Thiago Derley de Lima Prado

1911212011 1911212014 ItumbiaraProfessor
EBTT

1905247Simone Machado Goulart



OIIIItIt r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRO DA EDUCAçÃO
SECRETARIA DE EDUCAçÃO PROFI¡SIONAL E TECNOLóGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS

REITORIA

PORTARIA NO 1673, DE 27 ÐE JULHO DE 2016

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Homologar a estabilidade dos servidores do lnstituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás abaixo relacionados, ocupantes de cargo

Técnico-Administrativo em Educação, conforme determina o artigo 41, S 4o, da

Constituição Federal e artigo 20, S 1o, da Lei no 8.11211990.

Reitoria do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

CâmpusMatrícula
SIAPE no

Data de
Admissão

Data da
EstabilidadeCargoNome

Itumbiara1938714 20t04t2012 2010412015Adilson Correia Goulart
Auxiliar em

Administração

Itumbiara3110712012 3110712015Auxiliar em
Administração

1959241Fernanda Horácio Falco

0210512015 ItumbiaraAssistente em
Administração

1941504 02t05t2012Luiz Romeu de Freitas
Junior

ItumbiaraI 902603 0710512012 0710512015Sidcley Alves de Souza
Assistente em
Administração

Itumbiara1 943688 0910512012 09/05/2015Assistente em
AdministraçãoSonia Ferreira de Jesus

Itumbiara1947944 0410612012 0410612015Auxiliar em
AdministraçãoWilliamar Prazeres Souza

Itumbiara1 959330 3110712012 31t0712015Auxiliar em
Administração

Lorraine Aparecida Costa
Damaso

16t11t2013 Uruaçu1825794 16t11t2010Médico-ÁreaAlexandre Clemente de
Freitas

Uruaçu06/08/2010 06/08/2013Jornalista 1 805498Makfferismar Rego dos
Santos

Uruaçu08t0612012 08/06/2015
Técnico de

Tecnologia da
lnformação

1948718Winder Faik de Sousa

Uruaçu0910812012 09/08/2015Auxiliar em
Administração

1962184lndianara Aparecida de
Camargo

Uruaçu12t08t2010 12t08t2013Técnico de
Laboratório

1 806500Sebastião Rodrigues Nunes

2010412015 Uruaçu1938707 2010412012Assistente em
Administração

Amilton Moreira
Damasceno Junior
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sEcRETARIA oe eoucecÃo PRoFlssloNAL E TEcNoLoGlcA
tNslruro FEDERAL oe Êouc¡çÄ ), clÊNclA E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

Uruaçu20t04120151 938601 2010412012
Técnico de

Laboratório
Área

Fernando da Silva Marques

Uruaçu201041201520104120121939042Técnico em
AudiovisualMatheus Couto Alves

Uruaçu2010412012 20104120151 939054Assistente em
AdministraçãoWallace Pereira Sant Ana

Uruaçu24t0412012 24t04t20151 938379Assistente em
AdministraçãoDalva Mendonça da Silva

Uruaçu24104120151940829 24t04t2012
Técnico de

Laboratório -
Área

João Luiz Coimbra Bueno

Uruaçu27103120162016465 2710312013Auxiliar de
Biblioteca

Cristiane Gonçalves
Martins Silva Menezes

Uruaçu27102120162710212013Auxiliar de
Biblioteca

2016473Klisman Lourenço de Paiva
Araujo

Cidade de
Goiás09/08/201509108120121961271Técnico em

Contabilidade
Carmen Lúcia Baldoino da

Silva

2410912015
Cidade de

Goiás24109120121969251Auxiliar em
AdministraçãoRômulo Sousa de Azevedo

Cidade de
Goiás19t03120162011254 1910312013Assistente em

AdministraçãoRuslana Tavares Alves

Cidade de
Goiás211051201621105120131127103

Bibliotecário-
Documentalist

a

Andréia Missias Andrade
de Carvalho

2810512016
Cidade de

Goiás28105120132030176Psicólogo-
AreaClaudia do Amaral Trindade

Cidade de
Goiás03/062013 03/06/20162030147Assistente em

Administração
Luciana Cristina de Sousa

Ribeiro
Cidade de

Goiás03/06/20162030148 0310612013Assistente em
Administração

Luciane Gonçalves Dias
Borges

Cidade de
Goiás22105120162027847 2210512013Assistente em

Administração
Brena Aquino Rodrigues de

Oliveira

Reitoria061061201406t06120111 869230Psicólogo-
ÁreaGerley Lopes Cardoso

Reitoria041061201604106120132030142PedagogoThiago Wedson Hilário

Anápolis2710312016201 6s05 27t03t2013Auxiliar de
BibliotecaJosé Amilton de Morais

Anápolis301111201530111120121983822Auxiliar em
AdministraçãoRaiany de Souza Pires

NIMO RODRIGUES DA SI
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

Av. Assis Chateaubriand, no 1 .658, Setor Oeste. CEP: 74'130-0

Fone: (62) 3612-2200

Goiânia-GO
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lr,rrusrÉRro ol Eouc¡çÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo PRoFttstoNAl e rec¡¡olóclce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, CIËNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N'1674,D827 DE JULHO DE 2016.

o RElroR Do lNsTlruro FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04,09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 17612016/DIRETORIA-

GERAL/CÂI¡pUS GOIÂNlA/lFG, retificara Portaria no 1368, de 23 de junho de 2016,

publicada no Diário Oficial da União de 24.06.2016, seção 2, página 15, que designou o

servidor JOSÉ LUIS DOMINGOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 271305, CPF no 402.793.831-34, para, em

substituição, exercer o cargo de Diretor-Geral do Câmpus Goiânia do lnstituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Código CÐ-02, UORG-010, conforme

detalhamento a seguir:

Onde se lê:

"no período de 20 de julho a 03 de agosto de 2016, em virtude de férias

do titular."

Leia-se:

"no período de 20 a 26 de julho de 2016, em virtude de férias do titular."

t

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO

Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA oe EoucÃçÃo pRoFtsstoNAl e rec¡¡olóolcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 1675,DE 27 DE JULHO DE 2016.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 17612016/DIRETORIA-

GERAL/CÂN¿pUS GOIÂNIA/IFG, designar o servidor MARCOS ANTONIO CARDOSO

DE LIMA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

Matrícula SIAPE no 2578710, CPF no 802.768.651-20, para, em substituição, exercer o

cargo de Diretor-Geral do Câmpus Goiânia do lnstituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás, Código CD-02, UORG-O10, no período de27 de julho a 03 de

agosto de 2016, em virtude de férias do titular.

IMO RODRIGUES DA S
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200

C
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Goiás

MINISTÉRO DA EDUCAçAO
sEcRETARIA DE EDUcÁçÃo pRoFt¡stoNAl e recNotóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO 1676, DE 27 DE JULHO DE 2016.

o REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Memorando no 179/PROEN/|FG/2016,

exonerar a servidora MONISE CRISTINA RIBEIRO CASANOVA COLTRO, ocupante

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no

2804937, CPF no 317.089.308-41, do cargo de Chefe de Departamento de Áreas

Acadêmicas do Câmpus Senador Canedo do lnstituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás, Código CD-04, UORG-374.

ll - Nomear o servidor BENJAMIM PEREIA VILELA, ocupante do cargo

de Professordo Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1731099,

CPF no 814.142.261-87, para exercer cargo de Chefe de Departamento de Áreas

Acadêmicas do Câmpus Senador Canedo do Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás, Código CD-04, UORG-374.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

IMO RODRIGUES DA SIL
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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rr¡rrusrÉnro on rouc¡çÃo
sEcRETARTA oe roucnçeo pRoFtssroNAl e rec¡¡olóclcl
TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CTENCTA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 1677, DE 27 DE JULHO DE 2016

o RETTOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da União de 04.09.2013, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 179IPROEN/|FG/2016,

dispensar o servidor FREDERICO MERCADANTE, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1754679, CPF no

590.088.061-34, da função de Coordenador da Coordenação Acadêmica do Câmpus

Senador Canedo do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

Código FG-O1, UORG-375.

ll - Designar o servidor ELIAS DE SOUZA LEITE, ocupante do cargo de

Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1729361, CPF

no 377.477.111-15, para exercer a função de Coordenador da Coordenação Acadêmica

do Câmpus Senador Canedo do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Goiás, Código FG-O1, UORG-375.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(

IMO RODRIGUES DA S
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CÊP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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lvrxlsrÉnlo ot eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo PRoFlssloNAL E TEcNolÓclc¡
rNslruro FEDERAL oe ÊoucnçÃo, clÊt¡ctl E TEcNoLoGIA DE GolAs
REITORIA

PORTARIA N' 1678, DE 2SDE JULHO DE 2016.

o REIToR EM EXERCíCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÄO,

C¡ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, public.ada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23379.00120412015-60,

conceder ao servidor RÔn¡UtO DAVI ALBUQUERQUE ANDRADE, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1730077,

lotado no Departamento de Areas Acadêmicas do Câmpus Luziânia do lnstituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Adicional de lnsalubridade de Grau

Médio, no valor de 10% (dez por cento), a partir de 25 de setembro de 2015'

/"" '-( ¡, 1 -û-t--" - .-- .11øa; ¿l /att X*'-
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Goiás

Av. Assis chateaubriand, no 1.658, Setor oeste. cEP: 74.130-012. Goiânia-Go

Fone: (62) 3612-2200
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r'¡ I ¡¡ISTÉNIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA oe rouc¡çÃo pRoFtssroNAL E TEcNoLóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO 1679, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, resolve:

Retificar a Portaria no 1614, de 18 de julho de 2016, publicada no Diário

Oficial da União de 19.07.2016, seção 2, página 19, que designou a servidora NICOLLI

GODOI PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula

SIAPE no 2051301, CPF no 000.981.001.30, para, em substituição, exercero cargo de

Gerente da Gerência de Pesquisa e Extensão do Câmpus Uruaçu do lnstituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Código CD-04, UORG-042, conforme

detalhamento a seguir:

Onde se lê:

"no período de 1 I a 26 de agosto de 2016, em virtude de férias da titulad';

Leia-se:

"no período de 12 a 26 de agosto de 2016, em virtude de férias da titular"

a
(' \1 1t 

'ÐK¿t'(t/'¿¿¡t-t-'
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETAR|A Oe eOUCÁçÃO PROFISSIONAI e teC¡¡OtóClCl
tNST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 1680, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RElroR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 158/PROEN/|FG/2016,

dispensar o servidor RAUL PEDRO DE BARROS BATISTA, ocupante do cargo de

Professordo Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1938529, da

função de Coordenador do Curso Técnico Integrado ao Ensino Médio em Comércio

Exterior do Câmpus Anápolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Goiás, código FCC, UORG-516.

ll - Designar o servidor WESLLEY PINHEIRO BARRETO, ocupante do

cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no

1839232, para exercer a função de Coordenador do Curso Técnico lntegrado ao

Ensino Médio em Comércio Exterior do Câmpus Anápolis do lnstituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, código FCC, UORG-516.

lll - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

(-lL
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ADELI NO CAìIDI DO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74,130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



OItlttIt I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA oe eoucÁçÄo pRoFrssto^NAL E TEcNoLóclct
TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 1681 , DE 28 DE JULHO DE 2016.

o REtroR EM EXERCíCIO DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

| - Considerando o que consta no Memorando no 158/PROEN/|FG/2016,

dispensar a servidora ALINE DA SILVA MAGALHÃES, ocupante do cargo de Professor

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPÊ no 2779762, da função de

Coordenadora da Coordenação do Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica do

Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Jataí do lnstituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, código FCC, UORG-495.

ll - Designar o servidor EL¡ÉZER ALVES TEIXEIRA, ocupante do cargo

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1336334,

para exercer a função de Coordenador da Coordenação do Curso de Bacharelado em

Engenharia Elétrica do Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Jataí do

lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, código FCC, UORG-

495.

lll - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

,
\ll\ ..t.J r1ta, /i lu,¿t\-. '

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

urHrsrÉRro DA EDUcAçÃo
sEcRETARIA oe eoucÁç¡o pRoFtsstoNAL E TEcNoLóclc¡
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 1682 , DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíCrO DO |NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando-CPAD no 1412016, prorrogar

por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 02 de agosto de 2016, o prazo para conclusão

dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada para

apurar os fatos constantes no Processo no 23373.00157912016-61, conforme Portaria

no 1215, de 02 de junho de 2016, publicada no DOU em 03.06.2016, Seção 2, página

22, na forma da Lei no 8.1 1211990.

ADELINO CAND]DO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrttIIT INST¡TUTO FEDERAL¡t Goiás

n¡rHrsrÉRro o¡ ¡oucrçÃo
sEcRETARTA oe eouceçÃo pRoFtsstoNAl e recruolóclca
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 1683, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o REtroR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o Processo no 23722.00045812016-94, conceder à

servidora DÉBORA CALDAS MARQUES, ocupante do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 2201150, lotada no Câmpus

Goiânia Oeste do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

Licença Remunerada à Gestante, pelo período de 120 (cento e vinte) dias

consecutivos, a partir de 10,07.2016, nos termos do Artigo 207, S 1o, da Lei no

8.11211990.

(- .ú),
ADELINO CAND DO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74,130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orIIIITI I INST¡TUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
SEcRETARTA Oe eOUCÃçÃO PROFTSSTONAL E TECNOLÓGrCA
rNsrruro FEDERAL oe ÊouceçÃo, crÊNcrA E TEcNoLocrA DE GorÁs
REITORIA

PORTARIA NO 1684, DE 28DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23372.00059212016-11

conceder à servidora ANA ROGÉR|A DO COUTO, ocupante do cargo de Assistente

em Administração, Matrícula SIAPE n' 1327298, lotada na Reitoria do lnstituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir

os cursos de: Filosofia, de 30 (trinta) horas e Sociologia, de 30 (trinta) horas,

promovidos pela Fundação Getúlio Vargas Online; Segurança da lnformação, de 23

(vinte e três) horas, lntrodução à lnformática, de 20 (vinte) horas, Economia de Energia,

de 22 (vinte e duas) horas e Ms Excel Avançado, de 20 (vinte) horas, promovidos pela

Fundação Bradesco; lntrodução à Mudança do Clima, de 20 (vinte) horas, promovido

pela Escola Nacional de Administração Pública, perfazendo 165 (cento e sessenta e

cinco) horas e utilizando 150 (cento e cinquenta) horas para esta Progressão, nos

termos do Art. 10, S 1" e S 4o,da Lei n' 11.09112005, a partir de26.07.2016.

De
Nível de Classificação

D

Nível de Capacitação

ilt

Para
Nível de Classificação

D

Nível de Capacitação
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ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrTIIII INSTITUTO FEDERAL
It Goiás

rvrrrursrÉnro oe eouceçno
SEGRETARTA oe eoucÁçÃo pRoFrssroNAl e reo.¡olóclca
rNSïTUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CTENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N" 1685, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCÍC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

clÊNCIA E TECNOLOGIA DE GolÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23372.00061412016-34,

conceder à servidora MARIANA MENDES RODRIGUES, ocupante do cargo de Auxiliar

em Administração, Matrícula SIAPE n' 1942233, lotada na Reitoria do Instituto Federal

de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Progressão por Capacitação por concluir

os cursos de: Fundamentos de Administração, de 60 (sessenta) horas, promovido pelo

Veduca; Gestão de Projetos, de 60 (sessenta) horas, promovido pelo Cursos Online

Educa, perfazendo 120 (cento e vinte) horas e utilizando 90 (noventa) horas para esta

Progressão, nos termos do Art. 10, S 1' e S 40, da Lei n" 11.091 12005, a partir de

25.07.2016.

Nível de Classificação:

c
Nível de Capacitação:

il
De

Nível de Classificação:

c
Nível de Capacitação:
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Para
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ADELINO CANò]DO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrItIIT INSTITUTO FEDERAL
II Goiás

lvrNrsrÉnlo on eoucaçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁç¡o pRoFrssroNAL E TEcNoLóclc¡
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 1686, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Processo no 23372.00061112016-09,

declarar vacância ao cargo de Técnico de Laboratório - Área, ocupado pela servidora

LUANA PRADO MORAES, Matrícula SIAPE no 1964665, lotada na Coordenação de

Apoio Administrativo do Câmpus lnhumas do lnstituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de Goiás, a partir de 25.07.2016, conforme previsão legal constante no

Artigo 33, lnciso Vlll, da Lei no 8.11211990.

ll - Declarar vago o cargo

t'/ 'r, , l,. _.;,,. ?24,1] *,,.
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrttIII INSTITUTO FEDERALIt Goiás

r'¡It¡lsrÉRlo on eoucnçÃo
sEcRETARTA oe eoucÁçÃo pRoFrsstoNAL E TEcNoLóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA N' 1687, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o REtroR EM EXERCíC¡O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23469.00102212016-61,

conceder à servidora CÁT|A DIAS MARQUES, ocupante do cargo de Tradutor

lntérprete de Linguagem de Sinais, Matrícula SIAPE rìo 1161984, lotada no

Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Aparecida de Goiânia do lnstituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, lncentivo à Qualificação, nos

termos do Art. 12,1, da Lei n' 11.091 12005.

Situação Funcional Atual: D I 01 - lncentivo à Qualificação por ter concluído o curso de

Licenciatura em Educação Física pela Universidade Federal de Goiás: 15% sobre o

padrão de vencimento, a partir de 07.07.2016.

.- ,1. 
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ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orttIIII I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçÄO
sEcRETARTA Oe eOUCÁçÃO pROFTSSTONAI e reCruOlÓOlCn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO 1688, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Processo no 23372.00061812016-12,

conceder ao servidor FLÁV|O DE ASSIS VILELA, ocupante do cargo Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE n" 2026077, lotado no Câmpus

Jataí do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Aceleração da

Promoção Funcional, de acordo com o Art. 15, parágrafo único, da Lei no 12.772, de

28.12.12, publicada no Diário Oficial da União de 31 .12.12.

Servidor Matrícula SIAPE no De: Para A partir de

26.07.2016Flávio de Assis Vilela 2026077 D t02 Dilt01

ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orllItII r INSTITUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRIO DA EDUCAçAO
sEcRETARTA or eoucaçÃo pRoFtsstoNAl- E tectlolóclcn
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO 1689, DE 28DE JULHO DE 2016.

o RETTOR EM EXERCíC|O DO TNSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 21512016/PRODI/|FG,

dispensar o servidor BENJAMIM PEREIRA VILELA, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1731099, da função de

Coordenador da Coordenação de lntegração Empresa-Escola do Câmpus Senador

Canedo do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, Código FG-

02, UORG-380, a partir do dia 28 de julho de 2016.

l
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ADELINO CANDIDO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130'012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrTIttII T INST¡TUTO FEDERAL
Goiás

MINISTÉRO DA EDUCAçÃO
sEcRETARTA or eoucÁçÃo pRoFtsstoNAL E TEcNoLóclce
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO 1690, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o REtroR EM EXERCíC|O DO ¡NSTTTUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

I - Considerando o que consta no Memorando no 21512016/PRODI/|FG,

designar o servidor MURILO BORGES SILVA, ocupante do cargo de Professor do

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE no 1803939, para exercer a

função de Coordenador da Coordenação de lntegração Empresa-Escola do Câmpus

Senador Canedo do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás,

Código FG-02, UORG-380.

ll - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

7

' '-'j"u 'll^t -
ADELINO CANDIDO PIMENTA

Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200
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MINISTÉRIO DA EDUCAçÃO
SECRETARIA DE EDUCACÃO PROFI SSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE ÉDUCAçÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS

REITORIAtt I INSTITUTO FEDERAL
Goiás

PORTARIA NO 1691, DE 28 DE JULHO DE 2016.

o REtroR EM EXERCíC|O DO TNSTITUTO FEDERAL DE EDUCAçÃO,

C|ÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado pela Portaria no 1821, de 16 de

outubro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 20.10.2015, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, resolve:

Considerando o que consta no Memorando no 2?S|GAB|NETEi|FG/

FORMOSA, designar a servidora FABIANA PEREIRA OLIVEIRA DA SILVA, ocupante

do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE no 1823703, para, em

substituição, exercer a função de Chefe da Chefia de Gabinete do Câmpus Formosa do

lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás, FG-01, UORG-245, no

período de 1o a 15 de agosto de 2016, em virtude de férias da titular.

l
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ADELINO CA DIDO PIMENTA
Reitor em Exercício

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP:74.130-012' Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200



orrttIIT INSTITUTO FEDERALtt Goiás

lvrrqrsrÉnro ol eoucaçÃo
sEcRETARtA oe eouc¡çÃo pRoFrssroNAL E TEcNoLóclc¡
|NST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE GOIAS
REITORIA

PORTARIA NO I692, DE 29 DE JULHO DE 20I6.

o RETTOR DO |NST|TUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, C|ÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeado por Decreto Presidencial de 03 de setembro de

2013, publicado no Diário Oficial da Uniäo de 04.09.2013, no uso de suas

atribuiçöes legais e regimentais, e tendo em vista o contido no Ofício no

339 12016/GAB/Reitoria/l F Goiano, resolve :

| - Efetivar, pelo prazo de 1 (um) ano, a cessão de MAKFFERISMAR REGO

DOS SANTOS, ocupante do cargo de Jornalista, Matrícula SIAPE n'1805498,

lotado no Câmpus Uruaçu do lnstituto Federal de Educaçäo, Ciência e Tecnologia

de Goiás, para exercer cargo de direção, código CD-02, de Assessor Especial do

Núcleo Estruturante da Política de lnovaçäo/NEPI do lnstituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Goiano, com ônus do cargo efetivo para o órgão cedente e do

cargo de direçäo pelo órgão cessionário, de conformidade com o Decreto no 4.050,

de 12.12.2001e Portaria MEC no 189, de 02112194 (DOU 08/03/95).

ll - Cumpre ao órgão cessionário comunicar a frequência do servidor,

mensalmente à Reitoria deste lnstituto Federal.

lll- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

JE ODRIGUES DA SI
Reitor

Reitoria do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Av. Assis Chateaubriand, no 1.658, Setor Oeste. CEP: 74.130-012. Goiânia-GO
Fone: (62) 3612-2200


